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oratório de

análise de produtos alimentácios em cada Diretoria Regional

de Saúde - DIR.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

decreta:

Artigo 1o - O Governo do Estado instalará em

cada Diretoria Regional de Saúde - DIR um laboratório de

análise dos produtos alimentícios de consumo humana, dosando
ma

a quantidade de agrotóxicos em percentual não prejudicial

— à saúde.

sy $ 1o - A análise de que cuida este artigo antecede

e rã a comercialização dos produtos.

o $ 2o —- A instalação referida no "caput! contempla-

£6 rã apenas uma Diretoria Regional de Saúde - DIR, no caso

“o de Município que possua mais de uma unidades,

= Artigo 2o - Os laboratórios referidos no artigo

= 1o deverão atuar de forma integrada com as Secretarias da

o: Saúde e da Agricultura e Abastecimento e também com as Universi-

dades locais e regionais.

Artigo 3o - As despesas oriundas da presente

lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias,

suplementadas, se necessário,

Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto tem por objetivo principal

a proteção da saúde da população.

Jã foram publicadas inúmeras matérias, em todos

os meios de comunicação, sobre os efeitos nocivos advindos

do consumo de alimentos tratados com produtos agrotóxicos

na fase de cultivo.



O que se visa, ao estabelecer a obrigatoriedade de

que cada Diretoria Regional de Saúde - DIR conte com um laboratã

rio de análises, &ê regionalizar este exame, de forma a não

ser mais necessário o envio de material para ser analisado

nos grandes centros urbanos. Assim, no caso de municépio

que tenha mais de uma Diretoria Regional de Safde - DIR,

a instalação se limitará a apenas uma unidade por municâpio.

Ao estabelecer a propositura de que a atuação

dos laboratórios se farã de forma conjunta com as Secretarias

da Saúde e da Agricultura e Abastecimento, bem como com as

Universidades locais ou regionais, nada mais se estará fazen-

do do que dar todo o suporte de que eles necessitam para

melhor executar a sua função.

Dessa forma, expostas as presentes razões,

entendemos que a propositura em epigrafe estã a merecer a
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aprovação dos nossos nobres pares,

Sala das Sessões, em

a) Vergilio Dalla Pria Netto

Serviço de Suporte é Conterência
Esta proposição contém

Divisão de Grdenamento Legislativo

Serviço de Processo Legislativo
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Folha 3

Proc. SS

A
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 176o a 180o Sessões Ordinárias

(de 21 a 27/11/97), não tendo recebido emendas ou
substitutivos.

DOL, 28/11/97.
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Arquive-se nos termos do Akt. 177

dalX CRI. Publique-sd este


